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4 Candidatura aprovada em 16-01-2025 – não prevista no orçamento 2025 
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* Líquido de provisões, imparidades e correções de justo valor

 



 



 

 

 

* Identificar a Instituição junto da qual se encontram as disponibilidades e/ou aplicações financeiras, acrescentando as linhas necessárias. 
** Identificar os juros auferidos (em termos acumulados, desde 1-1-2016) de todas as aplicações financeiras que se encontram junto da BC 
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PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS DA 

TTSL – TRANSTEJO SOFLUSA, S.A. SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO 

3.º TRIMESTRE DE 2025 

 

Introdução 

Nos termos da alínea b) do artigo 16.º dos Estatutos da TTSL – Transtejo Soflusa, S.A. (doravante designada por 

“Entidade” ou “TTSL”), e com o intuito de dar cumprimento ao estabelecido no n.º 2 do artigo 25.º e na alínea i) do 

n.º 1 do artigo 44.º do Regime Jurídico do Setor Público Empresarial (RJSPE), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 133/2013, de 3 de outubro, compete ao Conselho Fiscal emitir parecer sobre os relatórios trimestrais de 

execução orçamental. Paralelamente, o contrato de prestação de serviços de revisão e certificação legal das contas, 

subjacente à nossa nomeação como Revisor Oficial de Contas da TTSL, prevê também, entre outros deveres, a 

elaboração de parecer sobre os relatórios de execução trimestral. 

Visando dar cumprimento à obrigação acima identificada, procedemos à revisão do Relatório de Execução do Plano 

de Atividade e Orçamento (PAO) referente ao 3.º trimestre de 2025, o qual foi assinado pelo Conselho de 

Administração em funções à data da sua preparação e aprovação, não obstante o período de relato corresponder à 

gestão do Conselho de Administração cessante. Este relatório inclui: 

• os factos relevantes ocorridos no período em análise; 

• informações sobre a evolução do negócio;  

• informações sobre a gestão corporativa; 

• informações sobre a gestão de recursos humanos; 

• a situação patrimonial, económica e financeira com referência a 30 de setembro de 2025, incluindo a 

execução orçamental, tendo por base o Plano de Atividades e Orçamento (PAO) para 2025, aprovado pelo 

Despacho Conjunto do Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças e da Secretária de Estado da 

Mobilidade, em 7 de maio de 2025; 

• o cumprimento das orientações legais; e 

• os respetivos anexos. 

Responsabilidades 

É da responsabilidade do Conselho de Administração da Entidade a implementação e manutenção de um adequado 

sistema de informação, o total e adequado registo das transações financeiras ocorridas, bem como a preparação e 

submissão oportuna da informação financeira requerida pela legislação aplicável. 

mailto:acad@acad.pt
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Do disposto contratualmente, decorre a nossa responsabilidade de elaborar um parecer que contemple a análise à 

evolução dos indicadores de atividade e dos desvios relativos à execução orçamental, bem como a validação do 

cumprimento das obrigações legais às quais a empresa se encontra sujeita. 

Âmbito 

O nosso trabalho consistiu na execução dos seguintes procedimentos considerados necessários e suficientes para 

responder à responsabilidade que nos foi atribuída: 

a)  Obtenção e verificação do Relatório de Execução do Plano de Atividade e Orçamento (PAO) referente ao 

3.º trimestre de 2025 e da correspondente informação financeira; 

b)  Acompanhamento da atividade da Entidade, através de indagações junto dos principais responsáveis e da 

leitura das atas relevantes, tendo sido solicitados e obtidos os esclarecimentos que considerámos 

necessários; 

c)  Revisão analítica da informação financeira relativa ao 3.º trimestre de 2025, a qual incluiu testes à 

conformidade da mesma com as políticas contabilísticas que vêm sendo adotadas e com os registos 

contabilísticos que lhes servem de suporte; e 

d)  Realização de testes que visaram o apuramento do grau de execução e desvios orçamentais, decorrentes 

das atividades desenvolvidas pela Entidade e tendo por base a informação por esta fornecida. 

Conclusões 

Com base nos procedimentos efetuados, entendemos dever realçar as seguintes situações: 

▪ Balanço 

A TTSL apresenta, no ponto 6.1 do Relatório referente ao 3.º trimestre de 2025, um mapa comparativo que confronta 

os valores do Balanço em 30 de setembro de 2025 com os valores do Balanço em 30 de setembro do ano anterior 

e com os valores orçamentados com referência a 30 de setembro de 2025. Este mapa evidencia, por rubrica e em 

termos agregados, a evolução nesse período, em valor absoluto e percentual, bem como os desvios face ao 

orçamento na data de referência. 

Salientamos, no entanto, que, para efeitos de análise comparativa da posição financeira no 3.º trimestre, seria 

recomendável recorrer ao balanço em 31 de dezembro de 2024, o que permitiria fazer refletir, nesta demonstração 

financeira, apenas os efeitos dos movimentos no período em análise. 

Neste contexto, a análise desenvolvida neste relatório teve por base, no tocante ao balanço, um comparativo 

equivalente ao que resultaria caso o referido mapa tivesse sido apresentado com referência a 31 de dezembro do 

exercício anterior, assegurando, assim, a adequada comparabilidade da informação financeira. 

Da análise efetuada aos desvios ocorridos entendemos destacar o seguinte: 

O total do Ativo registou um desvio de desfavorável 4,6% (-6,9 M€) face ao orçamentado, que se deveu 

fundamentalmente às seguintes situações: 
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o desvio desfavorável de 13,9% (-18,1 M€) na rubrica «Ativos fixos tangíveis» relacionado com o atraso 

do projeto de atualização da nova frota elétrica e ao adiamento de investimentos correntes previstos 

no PAO por falta de financiamento; 

o desvio desfavorável de 35,9% (-1,4 M€) na rubrica «Devedores por transferências e subsídios», 

decorrente de uma cadência de recebimento dos subsídios ao investimento diferente da prevista; 

o desvio desfavorável de 95,6% (-7,1 M€) na rubrica «Estado e outros Entes públicos», em consequência 

do facto de o IVA que se previa deduzir ser, na realidade, inferior ao orçamentado, devido à reduzida 

realização dos investimentos previstos; e 

o desvio favorável 19,3 M€ na rubrica «Caixa e depósitos» associado ao desvio na execução de projetos 

cujos subsídios ao investimento foram recebidos. 

Quanto ao Capital Próprio, verificou-se um desvio desfavorável de 74,5% (-70,8 M€), explicado pelo efeito 

conjugado dos seguintes fatores: 

o desvio desfavorável de 0,7 M€ na rubrica «Património/Capital», em consequência de um aumento de 

capital previsto que não se concretizou; 

o desvio favorável de 1,4 M€ na rubrica «Resultados transitados», associado a um desvio de estimativa 

no resultado líquido de 2024; 

o desvio favorável de 67,3 M€ na rubrica «Outras variações no património líquido», decorrente do 

reconhecimento de subsídios ao investimento; e 

o desvio favorável de 2,9 M€ no resultado líquido do período, cujos componentes são analisados na 

secção relativa à Demonstração de Resultados. 

O total do Passivo registou um desvio favorável de 31,7% (-77,7 M€) face ao orçamentado, que se deveu 

essencialmente à conjugação das seguintes situações: 

o desvio favorável de 95,1% (-30,8 M€) na rubrica «Financiamentos obtidos» do passivo não corrente, em 

resultado da obtenção de financiamentos da DGTF em montante inferior ao previsto; 

o desvio desfavorável de 126,2% (+1,3 M€) na rubrica «Provisões», devido ao registo de provisões 

associadas a penalidades no âmbito do Contrato de Serviço Público, em montante superior ao previsto; 

o desvio favorável de 92,0% (-5,1 M€) na rubrica «Estado e outros entes públicos», pela mesma razão 

descrita para o desvio verificado no Ativo desta rubrica, decorrente da regra da inversão do sujeito 

passivo; 

o desvio desfavorável de 7,7% (+7,8 M€) na rubrica «Financiamentos obtidos» do passivo corrente, por o 

PAO não contemplar o suprimento de 8,4 M€ decorrente do Despacho n.º 573/2024-SETF, de 4 de 

outubro; 

o desvio desfavorável de 48,9% (+5,0 M€) na rubrica «Outras contas a pagar», decorrente de défices de 

estimativa; e 
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o desvio favorável de 61,8% (-56,2 M€) na rubrica «Diferimentos», justificado pelo efeito já explicado na 

rubrica «Outras variações no património líquido». 

▪ Demonstração dos resultados: 

A Entidade apresenta no ponto 6.2 do Relatório referente ao 3.º trimestre de 2025, um mapa que procede à 

comparação dos valores realizados até 30 de setembro desse ano com os valores orçamentados e com os valores 

realizados no período homólogo do ano anterior, apresentando ainda os desvios orçamentais e as variações 

ocorridas, em valor e em percentagem, por rubrica e em termos globais. 

Conforme evidenciado no mencionado mapa, constata-se que o Resultado líquido do período foi negativo em 

3,9 M€, o que equivale a uma melhoria do prejuízo em 4,8% (0,2 M€) relativamente ao do período homólogo do 

ano anterior (-4,1 M€), e a um desvio favorável de 42,8% (2,9 M€) face ao orçamentado (-6,8 M€). 

Os principais fatores que contribuíram para o desvio face ao orçamento foram os seguintes: 

i. desvio desfavorável de 14,1% (-2,5 M€) na rubrica «Prestações de serviços e concessões», em virtude de a 

procura observada ter sido inferior à prevista e de uma redução das compensações tarifárias; 

ii. desvio desfavorável de 30,4% (-5,3 M€) na rubrica «Transferências e subsídios correntes obtidos», 

sobretudo por as compensações financeiras no âmbito do Contrato de Serviço Público terem sido 

reconhecidas numa ótica de tesouraria (isto é, pelo montante recebido); caso estas compensações, tal 

como determinadas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2020, de 9 de outubro, tivessem sido 

reconhecidas em regime de acréscimo, o montante a reconhecer ascenderia a 11,4 M€; 

iii. desvio favorável de 53,4% (-8,5 M€) na rubrica «Fornecimentos e serviços externos», resultante de 

evoluções favoráveis em diversas classes de gastos, com destaque para conservação e reparação (frota), 

com um desvio de 55% (-3,4 M€), trabalhos especializados, com um desvio de 49% (-1,1 M€), e eletricidade 

para navios, com um desvio de 92% (-1,9 M€); 

iv. desvio desfavorável de 10,7% (+1,5 M€) na rubrica «Gastos com pessoal», em resultado do aumento do 

número de efetivos e das medidas de atualização salarial; 

v. desvio favorável de 35,7% (-3,5 M€) na rubrica «Gastos/reversões de depreciação e amortização», 

decorrente do atraso do projeto de atualização/entrada em serviço da nova frota elétrica e do 

anteriormente referido adiamento de investimentos correntes previstos no PAO por falta de 

financiamento; e 

vi. desvio favorável de 72,8% (-0,4 M€) na rubrica «Juros e gastos similares suportados», resultante da não 

concretização dos financiamentos obtidos que estavam previstos. 

Quanto à comparação com o período homólogo do ano anterior, destacamos as seguintes variações:  

i. diminuição de 9,4% (-1,6 M€) verificado na rubrica «Prestações de serviços e concessões», resultante da 

procura observada ter sido inferior à prevista e de uma redução das compensações tarifárias; 
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ii. diminuição de 5,4% (-0,7 M€) na rubrica «Transferências e subsídios correntes obtidos», motivada pela 

diferença na cadência de recebimento das compensações financeiras previstas no Contrato de Serviço 

Público, em comparação com o período homólogo; 

iii. diminuição de 17,9% (-1,4 M€) na rubrica “Custo das matérias consumidas», explicada, em grande medida, 

pela redução do consumo de gasóleo, que registou um decréscimo de 22% (-1,6 M€); 

iv. diminuição de 29,0% (-3,0 M€) na rubrica «Fornecimentos e serviços externos», decorrente, sobretudo, à 

diminuição dos custos com conservação e reparação (Frota), que registaram uma diminuição de 52% (-

3,0 M€); 

v. aumento de 13,2% (+1,8 M€) na rubrica «Gastos com o pessoal», justificado pela variação da massa salarial 

e pela realização de novas admissões; 

vi. aumento de 74,6% (+2,2 M€) na rubrica «Outros rendimentos e ganhos», resultante do reconhecimento 

contabilístico do rendimento associado aos subsídios ao investimento da nova frota; e 

vii. aumento de 56,1% (+2,2 M€) na rubrica «Gastos/reversões de depreciação e amortização», justificado pelo 

aumento das depreciações, em virtude da entrada em operação da nova frota elétrica. 

 

Pela análise efetuada concluímos que se encontram justificadas as principais variações face aos valores reais dos 

períodos objeto de comparação e explicados os desvios relativamente ao orçamento para o exercício de 2025 e, 

consequentemente, o apuramento do cumprimento das orientações legais apresentado no ponto 7 do Relatório 

referente ao 3.º trimestre de 2025, não tendo sido detetadas anomalias, situações irregulares ou de incumprimento. 

 

Lisboa, 28 de janeiro de 2026 
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